
Projeto de Lei nº 052/2015 Autoriza o poder executivo realizar 
contratação temporária de Agente Comunitário de Saúde, em caráter 
excepcional a fim de substituir a servidora Janete Lucia Azzolini Valdaméri, 
o mesmo é necessário para manter as atividades do ESF. Aprovado por 
unanimidade. 

 


